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REUNIÃO ORDINÁRIA

Ata da Reunião Ordinária do Colegiado do Curso
de Engenharia Civil de Infraestrutura, realizada no
dia 12 de setembro de 2019, às 12h40, no Parque
Tecnológico Itaipu, bloco 9, espaço 1, sala 1.

Aos doze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove, às doze horas e quarenta
minutos, no Parque Tecnológico de Itaipu, localizado à Avenida Tancredo Neves, nº 6731 – Foz
do Iguaçu,  estado do Paraná  –,  no bloco 9,  espaço 1,  sala  1,  teve  início  a  quarta  reunião
ordinária  do  ano  de  2019  do  Colegiado  do  Curso  de  Engenharia  Civil  de  Infraestrutura,
convocado via e-mail, presidida pelo Prof. Dr. André Jacomel Torii. Estiveram presentes: André
Jacomel  Torii,  Giséle  Suhett  Hélmer,  Iván  Darío  Gómez  Araújo,  João  Lucas  Codognoto
Carmona, Julio César  Bizarreta Ortega,  Julio Florez Lopez,  Katia Regina Garcia  Punhagui,
Ulises  Bobadilla  Guadalupe.  Ausências  justificadas: Aref  Kzam,  Edna  Possan,  Herlander
Mata-Lima,  Noé Villegas,  Ricardo Souza e  Thales  Henrique Dutra.  ORDEM DO DIA: 1.
Apresentação do Plano de Melhorias elaborado pelo NDE por solicitação da CPA/UNILA.
O prof. André apresentou o Plano de Melhorias – anexo a esta ata. Após debate, o documento
foi  aprovado. 2.  Alteração  ou  manutenção da regra  atual  para  cursar disciplinas  com
quebra de pré-requisitos (até então o aluno com ao menos 80% do curso integralizado
pode cursar até 2 disciplinas com quebra de pré-requisito por ano). Após debate, houve as
seguintes propostas:  a) Deixar em aberto e analisar caso a caso.  b) Ingressantes no Curso de
Engenharia Civil de Infraestrutura nos anos de 2010, 2011 e 2012 podem cursar 2 disciplinas
por  ano  com  quebra  de  pré  e  co-requisito(s),  independentemente  da  porcentagem  de
integralização; e todos os acadêmicos com ao menos 80% do curso integralizado podem cursar
adicionalmente 2 disciplinas  com quebra de pré e  co-requisito(s).  A proposta  aprovada por
maioria  foi  a  segunda  (item  b). 3.  Apreciação  de  decisões  ad  referendum por  parte  da
coordenação: a) matrículas compulsórias com quebra de pré-requisitos em Saneamento II e
Construção  Civil. O  prof.  André  contextualizou  acerca  das  matrículas  compulsórias,
documento  anexo  a  esta  ata,  com  quebra  de  pré-requisito  realizadas  em Saneamento  II  e
Construção Civil. O colegiado aprovou a decisão. b) Aprovação dos planos de ensino 2019.2.
O prof. André expôs sobre a questão dos planos de ensino de 2019.2. O colegiado aprovou a
decisão. c) Trancamentos totais de curso. O prof. André explicou a situação sobre a efetivação
de trancamentos totais de curso, anexos a esta ata. O colegiado aprovou a decisão. 4. Definição
da comissão organizadora da Semana Acadêmica de ECI. O prof.  André  falou  sobre a
necessidade da criação da Comissão Organizadora para a Semana Acadêmica de ECI. Após
debate, foi definido que o Prof. Ulises Bobadilla será o presidente.  5. Definição da comissão
do curso de ECI para a Mostra de Cursos da UNILA. O prof. André discorreu sobre a
necessidade da criação da Comissão do Curso de ECI para a Mostra de Cursos da UNILA. Não
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houve  voluntários  para  a  formação  da  comissão. 6.  Concessão  de  equivalência  entre  as
disciplinas de Cálculo Numérico de ECI e EQI. Este ponto será deliberado em reunião futura.
7. Concessão de equivalência entre as disciplinas de Física I / Laboratório de Física I de
ECI  e  MATEMÁTICA.  Este  ponto  será  deliberado  em  reunião  futura.  8.  Extinção  da
equivalência entre Laboratório de Física Térmica e Ondulatória (ECI) e Laboratório de
Mecânica dos Fluidos (EER). Este ponto será deliberado em reunião futura. 9. O que houver.
Nada mais havendo a ser debatido, deu-se por encerrada a reunião, às 14h20. São anexos desta
ata: 1. Lista de presença. 2. E-mail de convocação para a reunião. 3. Apreciação de decisões ad
referendum por parte da coordenação: matrículas compulsórias com quebra de pré-requisitos em
Saneamento  II  e  Construção  Civil. 4.  Apreciação  de  decisões  ad referendum  por  parte  da
coordenação: Trancamentos totais de curso.  Eu, Andrea de Chermont Teixeira, Assistente em
Administração, lavrei esta ata, que vai assinada pelo seu presidente e secretária.

Andrea de Chermont Teixeira André Jacomel Torii
Secretária Presidente
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